
TRANSAÇÃO- EDITAL3/2021 E4/2021 

COVID



TransaçãoEditaisde n 3/2021e 4/2021

As transaçõesprevistasnesseseditais regulamentama possibilidadede adesão

nasseguinteshipóteses:
.

1). Microempresase Empresasde PequenoPorte- Edital3/2021

2) Setoresdo Comércio( CNAE47.5, 57.6 e 47.8) e Restaurantese Bares( CNAE
5611)- Edital 4/2021

3) ExclusivamenteparaICMScujo fato geradortenhaacontecidono período 
entre 01/01/2020a 31/12/2020

4) Oprazode vigênciadesseseditaisé de 01/06/2021a 30/11/2021.



Não serão aceitas propostas de devedor contumaz para transação  

coma PGE.

O devedorcontumazé aqueleque nosúltimos 5 anosa contarda apresentação

da proposta apresentou inadimplemento de 50% das obrigaçõesvencidase

não pagas de ICMS qualquer que seja o regime de apuração do imposto

aplicável

.



.

O interessadoque cumprir as condiçõesprevistasnos editais 3/2021 e

4/2021 deve ingressarno site www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao

paraaderiraoprograma.
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ADESÃO

ENDEREÇOELETRÔNICODEADESÃOÀ TRANSAÇÃOPOREDITAL



ADESÃO

PÁGINADEINGRESSONOSISTEMADE ADESÃOPOREDITAL



Parao acessoao sistema,o interessadoprecisater a senhado PostoFiscal

E.letrônicoou senhado LoginSP.

A senhado PostoFiscalEletrônicodeve ser obtida junto ao PostoFiscal

eletrônicoconforme informações previstas no endereço  

https://portal.fazenda.sp.gov.br/serviços/comunicações-

gerais/Paginas/Senha-do-PFE.aspx



ADESÃO

Incluir o CNPJdo devedor  
contempladono edital



Após selecionaro contribuinte, acessea aba consulta de débitos e o

s.istema carregarátodos os débitos que poderão ser transacionadosno

programa.

O contribuinte deve escolher os débitos que pretende transacionar,

todavia,todososdébitosajuizadosem conjuntodevemser transacionados

nomesmoacordo.



Incluir o CNPJdo devedor  
contempladono edital



ADESÃO

Aemissãode garese o termo de aceiteserãoemitidosno próprio site,apósa 
adesãoaoacordo.

É de responsabilidade do contribuinte emitir as gares relativas a sua
transação,dentro deseuprazodevencimento.



PARCELAMENTONATRANSAÇÃO

A proposta de parcelamento da transação segue as mesmas normas de  

parcelamentoordináriodaPGE:

1) Nãopagamentodaprimeiraparcela no prazode seuvencimentodetermina 

anãocelebraçãodo acordo.

2) O rompimentodo acordoocorrequandonãohá o pagamentodasparcelas 

seguintesa primeirano prazode 90diasde seus respectivosvencimentos

3) Acréscimomensal calculado pelaSELIC.

4) Parcelamento ematé60vezes.

5) Nãoháentradaparaa primeiraparceladesseseditais.



1

DESCONTOSPARA EMPRESASDIFERENTESMICROEMPRESAE EMPRESASDE
PEQUENOPORTE

Empresas 
diferentes de  
microempresa 
e Empresade 
PequenoPorte

Desconto  
juros

Desconto  
multas

Desconto  
total do 
débito

40% 40% 20%



1

DESCONTOSPARAMICROEMPRESASE EMPRESASDE PEQUENOPORTE

Microempresas
e Empresasde
PequenoPorte

Desconto  
juros

Desconto  
multas

Desconto  
total do 
débito

40% 40% 50%



1

RESCISÃO
1) Descumprimentodas condições,cláusulasou compromissosassumidosno termo da 

transação ou edital

2) Constataçãodeato tendenteaoesvaziamentopatrimonialdevedor

3) Práticade conduta criminosanasua formação

4) Ocorrênciade dolo, fraude,simulaçãoou erro essencialquantoà pessoaou quanto ao

objeto do litígioemresolução

5) Nãoobservânciade disposiçõesdo CTN, lei 17293/2020,nos termos de edital ou

transação

6) Questionamentojudicialsobrea matériatransacionadae a própria transação.



1

Seseu CNPJnão foi encontradono sistemapara esseseditais,certifique-se que 

suaempresacumpreosrequisitosdo edital.

Apenas ICMS com fato geradores ocorridos no período de 01/01/2020 a  

31/12/2020estãocontempladosno programa.

Aempresacontumaze o débito de FECOEPnão podemse objeto de transação.



Paraosdébitosque não estãodisponíveispelo Programade Transaçãodos

E.ditais 3/2021 e 4/2021, o contribuinte poderá oferecer transação

individualdeacordocomo previstonaResoluçãoPGEden º 27/2020

Paramais informaçõessobre a Transação,envie uma mensagempara o

fale conosco da PGE ou para o endereço eletrônico

transacaopda@sp.gov.br.
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